PROJETO DE LEI Nº 013, de 11 de fevereiro de 2016.

Autoriza a Contratação Temporária de 01 (um) Secretário de Escola, em razão de excepcional interesse público.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, temporariamente, 01 (um) Secretário de Escola, em razão de excepcional interesse público, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, por um período de 06 (seis) meses, permitida a prorrogação por igual período, em conformidade com o Regime Jurídico dos Servidores Municipais.

Parágrafo Único – O Secretário de Escola atuará junto à EMEF Santo Inácio de Loyola.

Art. 2º - O contrato de que trata o artigo anterior será de natureza administrativa, ficando assegurados ao contratado os direitos previstos no Regime Jurídico dos Servidores do Município.


Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:


05 – Secretaria Municipal da Educação


05.01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

05.01. 12.361.0047.2005 – Manutenção do Ensino Fundamental

3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado – recurso 20

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 11 de fevereiro de 2016.
CARLA MARIA SPECHT
Prefeita Municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
SALVADOR DO SUL, 11 de fevereiro de 2016.

Ofício nº PMSS/039-2016

Senhor Presidente:


Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para encaminhar o Projeto de Lei nº 013, que autoriza a contratação temporária de 01 (um) Secretário de Escola, para atuar junto à Escola Santo Inácio de Loyola.

Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude de que no último concurso foram aprovadas somente duas candidatas, para o cargo de Secretária de Escola, sendo estas nomeadas e designadas para atuarem junto as EMEF Selma Wallauer e Santo Inácio de Loyola. Em 2015 a Secretária de Escola que atuava junto a EMEF Santo Inácio de Loyola foi nomeada para o cargo de Professora, deixando vago o cargo que desempenhava junto ao educandário.

Por outro lado, a EMEF Santo Inácio de Loyola necessita de um Secretário de Escola para atender a demanda, tendo em vista que o educandário atende um número superior a 200 alunos, com atividades regulares de Jardim ao 7º ano, nos turnos da manhã e tarde e, no contra turno, atende a demanda inversa ao turno regular de aula.

Por derradeiro, solicitamos que o Projeto de Lei seja apreciado em “Regime de Urgência”, para que a EMEF Santo Inácio de Loyola inicie o ano letivo com o quadro de professores e funcionários necessários para o bom desempenho de suas atividades.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo, na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.

CARLA MARIA SPECHT
              Prefeita Municipal

Excelentíssimo Senhor 

Vereador AÉCIO SOZO
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

